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Institui o Dia do Pastor evangélico, a ser comemorado 
anualmente no segundo domingo do mês de junho no 

âmbito do Município de Santo Antônio do Descoberto 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

DESCOBERTO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 

disposto na Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara Municipal APROVOU e ele 

SANCIONOU a seguinte Lei: 

Art. V É instituído o Dia do Pastor Evangélico no município de Santo 

Antônio do Descoberto/GO, a ser comemorado anualmente no segundo domingo do mês 

de junho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 30 (trinta) dias do mês de junho 

de 2022. 


